
  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO  

– Estado da Bahia –  
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso   

  

REQUERIMENTO Nº. ____ / 2025.  

  

 

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na 

forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o presente 

ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores – José Abel Souza, 

requeiro a realização de uma Audiência Pública com o objetivo de discutir de 

forma ampla, transparente e participativa a situação do transporte coletivo em 

nosso município.  

A solicitação tem como base as constantes reclamações e insatisfações 

manifestadas pela população nos últimos meses, relacionadas à precariedade 

dos serviços ofertados. São inúmeras as denúncias que chegam a este mandato 

envolvendo atrasos frequentes, redução na frota de veículos, superlotação, 

ausência de acessibilidade adequada, ausência de linhas para determinados 

bairros, intervalos extensos entre os horários de circulação e falta de cobertura 

em horários estratégicos para trabalhadores e estudantes.  

O transporte público é um direito social essencial previsto no artigo 6º da 

Constituição Federal, sendo um serviço que deve garantir acesso à cidade com 

dignidade, conectando as pessoas aos serviços públicos, ao trabalho, à 

educação, à saúde, ao lazer e a outros direitos fundamentais. Em uma cidade 

como Paulo Afonso, com zonas urbanas, periféricas e distritais, torna-se 

indispensável que esse serviço funcione de maneira eficiente, segura, regular e 

acessível a todos.  

Considerando que esse problema é antigo e persistente, visto que já 

foram realizadas outras audiências com a mesma finalidade nesta Casa, diante 

disto e visando melhorias mediante a mudança da gestão, a audiência pública 

tem como finalidade não apenas expor os problemas enfrentados diariamente 
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pela população, mas também possibilitar que os responsáveis pela formulação, 

gestão e execução das políticas públicas de mobilidade urbana prestem os 

devidos esclarecimentos e apresentem planos de ação para a melhoria do 

serviço. Espera-se ainda que este espaço sirva como ponte entre o Legislativo, 

o Executivo, a sociedade civil organizada, as empresas concessionárias e a 

população usuária do transporte coletivo.  

Solicita-se, portanto, que sejam convidados a compor a audiência 

representantes da Prefeitura Municipal de Paulo Afonso, em especial da 

Secretaria Municipal de Administração e Mobilidade Urbana; representantes das 

empresas concessionárias de transporte coletivo; Ministério Público; Defensoria 

Pública; entidades estudantis e sindicatos; associações de bairros; conselhos 

municipais; lideranças comunitárias; além de representantes da população em 

geral, garantindo voz e escuta para quem mais depende do transporte público 

no dia a dia.  

Destaca-se que a realização dessa audiência também contribuirá para 

fortalecer a transparência e a participação cidadã, princípios basilares da 

administração pública, além de fornecer subsídios para que esta Casa 

Legislativa possa acompanhar, propor e fiscalizar políticas públicas que 

garantam a mobilidade urbana como um direito e não como um privilégio. Diante 

do exposto, requer-se a aprovação deste requerimento e que sejam adotadas 

todas as providências necessárias para a realização da referida audiência 

pública, com ampla divulgação e garantia de participação popular. 

 

Sala das Sessões, em 24 de Março de 2025.  

 

Evanilda Gonçalves de Oliveira   
-   Vereadora  -   


